
 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

 

Contrato nº 31/2020 – TRE/RN 
Ref.:  Pregão Eletrônico 30/2020-TRE/RN 

Processo Administrativo Eletrônico nº 3633/2020-TRE/RN 

 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de implantação, operação, 

manutenção e gerência da rede de comunicação 

multimídia (backbone secundário) que entre si 

fazem o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE e a empresa CINTE TELECOM 

COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE - 

TRE/RN, CNPJ nº 05.792.645/0001-28 (CONTRATANTE), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, 

Natal/RN,  CEP  59015-290, neste ato representado por sua Diretora-Geral ou por seu(sua) 

substituto(a) legal, no uso de suas atribuições, e do outro lado a empresa CINTE TELECOM 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 08.378.641/0001-96 (CONTRATADA), com sede na Rua 

Lauro Pinto, 610 – Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59064-250, tel.: (84) 32312922/996380001, e-

mail: vitoria.caldas@ig.com.br - fiscal@intcontabilidade.com.br - vitoriacaldas@cinte.com.br, 

tendo em vista o inteiro teor do Edital do Pregão Eletrônico nº 30/2020 – TRE/RN, o qual consta 

do Processo Administrativo Eletrônico nº 3633/2020-TRE/RN e em observância ao que dispõe a Lei 

nº 10.520/2002, o Decreto nº 7.174/2020, a Lei nº 8.666/1993 e a Lei nº 9.507/2018 e, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.078/1990, firmam o presente contrato, sujeitando-se ambas as partes 

às cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

prestação dos serviços de implantação, operação, manutenção e gerência da rede de comunicação 

multimídia (backbone secundário) do Tribunal Regional Eleitoral no Rio Grande do Norte, de 

acordo com as especificações do Termo de Referência e demais anexos do Edital do Pregão 

Eletrônico referido no Preâmbulo deste Contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1. Os serviços objeto deste contrato serão prestados de acordo com as condições e 

especificações descritas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico referido no Preâmbulo 

desta Contratação, com as quais a CONTRATADA se comprometeu em sua proposta vencedora e 

serão. 



2.2. Os serviços objeto deste contrato serão executados a partir da data determinada em 

Ordem de Serviço a ser emitida pelo agente público designado pelo CONTRATANTE para exercer a 

atribuição de Fiscal do presente contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Pelo objeto contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

1.594.500,00  (um milhão e quinhentos e noventa e quatro mil e quinhentos), referente ao valor 

global da proposta vencedora, composta pelos seguintes itens e valores: 

Lote Item Descrição 
Valor Total 

(R$) 

1 Enlace dedicado 5 Mbps (Centrais de Atendimento - Interior) 270.000,00 

2 Enlace dedicado 10 Mbps (Centrais de Atendimento - Capital) 54.000,00 

3 Enlace dedicado 20 Mbps (Cartórios com até 2 Zonas Eleitorais) 1.225.500,00 

1 

4 Enlace dedicado 50 Mbps (Cartórios com mais de 2 Zonas Eleitorais) 45.000,00 

3.2. Os pagamentos mensais decorrentes da execução do objeto deste contrato serão 

efetuados pelo CONTRATANTE de acordo com o serviço efetivamente prestado e desde que 

cumpridas, pela CONTRATADA, todas as formalidades e exigências previstas neste contrato e no 

Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico referido no Preâmbulo deste Contrato, após 

avaliação da qualidade da execução contratual. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E SUA PERIODICIDADE 

4.1. Os preços definidos para a contratação poderão ser reajustados anualmente, a contar da 

data da proposta, aplicando-se a variação do IST – Índice de Serviços de Telecomunicações – 

calculado e divulgado pela ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações – objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, ficando a CONTRATADA obrigado(a) ainda a 

aceitar acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% (Art. 65, I e II, e § 1º da Lei n.º 

8.666/1993). 

a) Caso o índice aplicado para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em 

vigor à época. 

b) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial 

para reajustamento dos preços. 

c) O pedido de reajuste será precedido de análise da demonstração da variação dos custos ou 

encargos, com base em ocorrências registradas durante a execução do contrato e de acordo com 

os preços que serviram de da base à contratação. 

4.2- Caberá sempre à CONTRATADA a iniciativa do pedido de reajuste, bem como o encargo de 

demonstrar os fundamentos de seu pedido através de cálculos e outros demonstrativos.  

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 



4.4. Para os reajustes de insumos, materiais e equipamentos será utilizada a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE , acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se uma das seguintes fórmulas: 

4.4.1. Fórmula de cálculo “a”: 

(I – Io) . 
R = 

    Io 
 P 

Onde: 

a) para o primeiro reajuste: 

 R = reajuste procurado; 

 I = índice relativo ao mês do reajuste; 

 Io = índice relativo ao mês da data do orçamento ou da data limite para apresentação da 

proposta; 

 P = preço atual dos serviços. 
 

b) para os reajustes subsequentes: 

 R = reajuste procurado; 

 I = índice relativo ao mês do novo reajuste; 

 Io = índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

 P = preço dos serviços/produtos atualizado até o último reajuste efetuado. 
 

4.4.2 - Fórmula de cálculo “b”: 

Pr = P + (P x V) 

Onde: 

 Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

 P = preço atual (antes do reajuste); 

 V =  variação  percentual  obtida na  forma  do  subitem 4.9.1  desta  cláusula,  de modo que 

(P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 
 

4.5. Qualquer que seja a variação apurada nos termos do item anterior, o percentual de 

reajuste máximo a ser aplicado será aquele definido como centro da meta de inflação fixada pelo 

Conselho Monetário Nacional (CMN), nos termos do Decreto nº 3.088/1999, para o exercício em 

que tiverem início seus efeitos financeiros. 

4.6. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 

CONTRATADA, nos termos do subitem 4.7 desta cláusula. 

4.7. A repactuação e o reajuste ocorrerão simultaneamente e poderão ser formalizados em um 

mesmo instrumento, por meio de apostilamento ao contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua assinatura, 

independentemente de notificação de qualquer das partes ou aviso judicial ou extrajudicial. 

 
 



CLÁUSULA SEXTA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

6.1. Findo o prazo ajustado na Cláusula Quinta, a vigência do contrato poderá ser prorrogada 

por igual período, condicionada à avaliação dos serviços prestados e à conveniência 

administrativa, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993. 

6.2. A prorrogação do prazo de vigência deste contrato poderá ocorrer por período inferior ao 

inicialmente estipulado, em caráter excepcional, com as devidas justificativas, por acordo entre as 

partes, quando tal providência se fizer necessária para viabilizar tempo hábil para a conclusão de 

licitação destinada à nova contratação dos serviços. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A despesa se enquadra na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA 

JUSTIÇA ELEITORAL, no elemento de despesa 339040.13 e será atendida por Nota de Empenho a 

ser emitida especificamente para o Contrato, a cada exercício orçamentário-financeiro. 

7.2. Em períodos eleitorais, as despesas poderão ser atendidas com dotação específica de 

Pleitos Eleitorais, cuja formalização poderá se dar por apostilamento.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA 

8.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia para o cumprimento do contrato, nos moldes do 

art. 56 da Lei 8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o 

término da vigência contratual, devendo essa garantia ser renovada a cada prorrogação de 

vigência contratual e reposta em caso de utilização, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, observados 

ainda os requisitos para essa garantia previstos no Edital do Pregão Eletrônico referido no 

Preâmbulo deste Contrato. 

8.2. O valor da garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do presente 

contrato e o comprovante deverá ser apresentado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério do TRE/RN, contado da assinatura do contrato podendo a 

CONTRATADA optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária. 

8.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida pela CONTRATADA, assegurará o 

pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do presente contrato; 

b) prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA 

durante a execução deste contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA. 

8.4. A garantia será considerada extinta: 

a) com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 

mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 



b) com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no subitem 5.1. acima, que 

poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 

8.5. O TRE/RN executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

8.6. Nos casos de aumento do valor original do contrato, a garantia deverá ser reforçada ou 

complementada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao 

valor contratado. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exercer a gestão e a fiscalização do presente contrato, por meio de servidores especialmente 

designados; 

b) Proporcionar à CONTRATADA as condições ajustadas a fim de que possa cumprir suas 

obrigações; 

c) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nos termos previstos neste contrato; 

d) Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos solicitados; 

e) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente contrato, em 

especial na aplicação de sanções, alterações e reajustes. 

f) Demais obrigações descritas no subitem 3.1 do Termo de Referência do Edital do Pregão 

Eletrônico referido no Preâmbulo deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Obriga-se a CONTRATADA a executar o serviço objeto deste contrato observando as 

exigências e especificações descritas no Termo de Referência e demais anexos do Edital do Pregão 

Eletrônico referido no Preâmbulo deste Contrato: 

a) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

b) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da contratação sem a expressa 

concordância da CONTRATANTE; 

c) Responsabilizar-se por eventual dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a 

terceiros ou ao CONTRATANTE na execução de suas atividades. Tal responsabilidade não exclui e 

nem reduz a fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pactuado pelo 

CONTRATANTE; 

d) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 

pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento da Guia de Recolhimento 

da União – GRU, a ser emitida pelo Gestor da contratação no valor correspondente ao dano, 

acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório, observado o direito 

de contraditório e ampla defesa; 

e) Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados 

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 



f) Obrigar-se a tratar como informações sensíveis e sigilosas, quaisquer informações 

disponibilizadas pela CONTRATANTE, mantendo-as salvaguardadas e utilizando-as apenas por 

força dos procedimentos necessários à execução do objeto, não podendo revelá-las ou facilitar 

sua revelação a terceiros; 

g) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital e seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

cumprindo integralmente os requisitos estabelecidos ao longo do Termo de Referência e deste 

instrumento contratual;  

h) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos fiscais responsáveis pela 

contratação, inerentes à execução do objeto contratual;  

i) Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, 

relacionados com as características e funcionamento dos equipamentos; 

j) Manter atualizados os dados cadastrais perante o TRE/RN, com indicação de endereço, telefones 

e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre contratante e 

contratada, de modo a viabilizar convocações, intimações e notificações quando se fizerem 

necessárias, observando-se que o descumprimento desta obrigação também ficará caracterizado 

com a devolução de correspondências enviadas pelos Correios, com a ausência de resposta a 

mensagens eletrônicas ou com o não atendimento a ligações telefônicas. 

k) Cumprir os prazos contratualmente estabelecidos, bem como os determinados em Ordens de 

Serviços ou em outros mecanismos de comunicação hábeis;  

l) Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto ao Contratante, que deverá responder 

pela fiel execução do contrato; 

m) Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da solução de TIC pelo 

Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, 

em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

n) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de 

TIC; 

o) Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a 

execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS PENALIDADES 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão de acordo com o estabelecido 

no art. 77 da Lei nº 8.666/1993, constituindo também motivos para o rompimento do ajuste 

aqueles previstos no art. 78 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

11.2. A rescisão, com as consequências contratuais, será regida pelos arts. 77 a 80 da Lei 

8.666/1993, observando-se que, nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI do art. 78 da 

mesma Lei, a CONTRATADA fica sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre 

o valor deste contrato. 



11.3. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, o 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e de acordo com a classificação estabelecida no 

Termo de Referência, em anexo, aplicar as seguintes sanções administrativas: 

a) advertência; 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total deste contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o TRE/RN, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 

do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/1993. 

11.4. Caso venha a entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução do objeto deste contrato, não mantiver a proposta apresentada, falhar ou fraudar na 

execução deste contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, a 

CONTRATADA poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada no 

Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital da licitação que 

originou a presente contratação e das demais cominações legais, em conformidade com o 

disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 

no art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

13.1. Os pagamentos decorrentes da execução do presente contrato ficarão condicionados ao 

efetivo cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme as 

exigências e especificações descritas no Termo de Referência e demais anexos do Edital do Pregão 

Eletrônico referido no Preâmbulo deste Contrato, observada a avaliação da qualidade dos 

serviços, devendo cada pedido de pagamento ser instruído pela CONTRATADA com a 

apresentação de: 

a) nota fiscal/fatura de serviços com código de barras para pagamento ou com nome do banco e 

dos números da agência e da conta-corrente da CONTRATADA na qual será depositada a 

respectiva ordem bancária, apresentada no prazo de 3 (três) dias úteis após a aprovação do 

relatório de indisponibilidade dos enlaces; 

b) memória de cálculo e outros documentos, caso a CONTRATADA entenda necessário; 

13.2. O Fiscal Administrativo do CONTRATO designado pelo CONTRATANTE, confirmará a 

regularidade fiscal, previdenciária, tributária, administrativa e trabalhista da CONTRATADA por 

meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e da 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), disponível no 

endereço eletrônico https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/. 

13.3. Caso a consulta prevista no subitem anterior não seja possível por fato da CONTRATADA, a 

ela caberá a atualização das certidões comprobatórias de regularidade, a seguir indicadas: 



a) certidão comprobatória da regularidade perante a Fazenda Nacional e a Seguridade Social 

(certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União, às 

contribuições previdenciárias e as de terceiros); 

b) certidão comprobatória da regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF); 

c) certidão comprobatória da regularidade trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – 

CNDT);  

d) certidão comprobatória da inexistência de registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, obtida por meio de 

consulta ao site www.cnj.jus.br;  

e) Certidão comprobatória da inexistência de registro no Cadastro de Empresas Inidôneas e 

Suspensas, mantido pela Controladoria-Geral da União, obtida por meio de consulta ao site 

www.portaltransparencia.jus.br.  

13.4. O pagamento à CONTRATADA será feito em 10 (dez) dias úteis, conforme previsto no 

subitem 11.4 do Edital do Pregão Eletrônico referido no Preâmbulo deste Contrato, contados do 

recebimento da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada dos documentos comprobatórios da 

execução contratual, e desde que não haja fator impeditivo imputável à empresa. 

13.5. O servidor do CONTRATANTE responsável pelo atesto da nota fiscal/fatura terá o prazo de 

até 3 (três) dias para fazê-lo, contando-se esse prazo a partir do recebimento da nota fiscal, exceto 

se não for possível proceder como disposto no subitem 13.2 e a CONTRATADA não apresentar as 

certidões a que refere o subitem 13.3, caso em que o prazo será contado a partir da entrega dos 

documentos restantes pela CONTRATADA. 

13.6. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de 

empenho. Eventual mudança do CNPJ do estabelecimento da CONTRATADA (matriz/filial) 

encarregada da execução do contrato, entre aqueles constantes dos documentos de habilitação, 

terá de ser solicitada formal e justificadamente, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, 

da data prevista para o pagamento da nota fiscal, não se aceitando pedido de substituição de CNPJ 

após o dia 30 de novembro de cada ano. 

13.7. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de somente efetuar cada pagamento após a 

atestação de que os respectivos serviços foram executados em conformidade com as 

especificações previstas neste contrato e no Termo de Referência e demais anexos do Edital do 

Pregão Eletrônico referido no Preâmbulo deste Contrato. 

13.8. Nenhum pagamento será efetuado em favor da CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 

monetária.  

13.9. Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que a CONTRATADA contribua 

para isso, o CONTRATANTE pagará sobre o valor devido por inadimplemento, multa de 2% (dois 

por cento) sobre o valor da faturo no mês de atraso, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 

correção monetária pelo IPCA-E, proporcionalmente aos dias de atraso. 



13.10. Além das disposições contidas neste contrato, a CONTRATADA deverá atentar para todas 

as disposições e condições relativas a pagamento previstas no edital e no termo de referência da 

licitação que originou esta contratação, uma vez que tais documentos são considerados partes 

integrantes deste termo de contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. Aplicam-se à execução deste contrato, e em especial aos seus casos omissos, a Lei nº 

8.666/1993, preponderantemente, e subsidiariamente a Lei nº 8.078/1990, a Instrução Normativa 

SEGES/MPOG nº 5/2017 e as demais normas que regulam as licitações e contratações pela 

Administração Pública Federal. 

14.2. Poderão ser utilizados como instrumentos interpretativos na execução deste contrato: 

a) o edital e o Termo de Referência e demais Anexos do Pregão Eletrônico referido no Preâmbulo 

deste Contrato; 

b) a proposta da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Este contrato será publicado, em extrato, no Diário Oficial da União, às expensas do 

CONTRATANTE, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.2. Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o Foro da Justiça 

Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, em Natal-RN. 

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

Natal-RN, 20 de julho de 2020 
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